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PROJETO DE LEI Nº 17/2017  

 

SÚMULA:  Autoriza a f irmar acordo judicia l  e dá 

outras prov idências .   

.  

A Câmara Municipal  de Catanduvas,  Estado do Paraná, aprovou e eu,  Moisés 

Aparecido de Souza,  Prefei to,  sanciono a seguinte  

 

LEI  

 

Art. 1º)-  Fica o execut ivo municipal autor izado a f irmar  composição judicia l  nos 

autos 128-62.2004.8.16.0065, cujo trâmite se dá perante a Secretar ia do Cível e Anexos da 

Comarca de Catanduvas/PR, v isando por f im ao mesmo.  

Parágrafo Primeiro –  F igura como parte no processo judic ial  a  Senhora Angelina 

Madruga da S i lva ,  que é autora da ação para concessão de benef ício previdenciár io .  

Parágrafo Segundo –  O valor para composição será de R$ 10 3 .692,60 (cento e t rês ,  

seiscentos e noventa e dois reais ,  sessenta centavos) a serem pagos em três parcelas 

iguais ,  sendo que a primeira se dará até o dia 20 de ju lho de 2017 e as seguintes 

sucess ivamente,  cada dia v inte dos meses subsequentes,  na ordem de R$ 34.564,20  

(tr inta e quatro mi l ,  quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) .  

Parágrafo Terceiro –  Além do valor parcelado acima f ica au torizado o pagamento,  

até o d ia 20 de julho de 2017, dos honorár ios de sucumbência processual ,  atr ibuídos 

em sentença e f ixados em R$ 1.200 ,00 (um mi l  e duzentos reais) .   

Art.  2º)-  Essa Lei  entrará em v igor  na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrár io.  

 

 

Gabinete do Prefei to,  Catanduvas/PR,  em 09 de junho de 2017.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelent íss imo Senhor Presidente,  

Excelent íss imos Senhores Vereadores,  

 

O Pro jeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa L egis lat iva,  v isa obter a 

prov idencia l  autorização para que o Execut ivo possa f i rmar composição judic ial  nos autos 

128-62.2004.8.16.0065, em que f igura como autora Angel ina Madruga d Si lva e  cujo t râmite 

se dá perante a Secretar ia do Cível e Anexos da Comar ca de Catanduvas/PR, v isando por 

f im ao mesmo.  

O processo judicia l  deu inic io a inda no ano de 200 4 e desde então segue seu trâmite.  

Hoje ,  está prestes a se tornar precatório,  o que pode causar transtornos ao erár io,  

Inobstante ta l  s i tuação, foi  protocolado  nos autos e segue em anexo,  pet ição f irmada pelo 

advogado e também pela autora,  concedendo 15% (quinze por cento) de redução do valor  

principal para composição . Desta forma, a proposta de acordo passa a ser  extremamente 

vantajosa a fazenda públ ica .   

Além do valor do principal com redução, o valor a ser pago a t i tulo de honorár ios 

sucumbencia is não sofreu acréscimo desde a sua f ixação em sentença judicial ,  que ocorreu 

a mais de sete anos –  em 2009.  

Neste contexto ,  contamos com o apoio de Vossas Excelências  para que APROVEM o 

mesmo,  sem qualquer emenda.  
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